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PORTARIA Nº.3.924 DE 04 DE JULHO DE 2014. 

 

O Prefeito Municipal de ALBERTINA, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com as Leis em vigor, e em especial com o art. 3, inciso II alínea “a” 

da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor público RONALDO ESPERANÇA, Agente 

Administrativo V, para responder pelo Departamento de Pessoal no período de férias da 

Sra. Regivani Campanhari Fulaneti a que é de 07/07/2014 a 26/07/2014. 

 

Art. 2º A designação não gera ônus para o município, posto serem as 

atribuições compatíveis com a do servidor, e serem desempenhadas no horário 

pertinente de trabalho. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 04 de julho de 2014. 

 

 

 

Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal 

 


